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J:.VENICA FR':I Pt>l':IF'CO WAG,'�EC!. B.00 ' 

L E I N º 'i/113 ' ! de 11 !.!ARÇO 1987. 
.. 

• 

Dispõe sobre autorização para a explora-
ção de comércio ambulante. 

FAÇO SABER QUE A CÃ:�ARA MUNICIPAL MANTE
VE E. EU PRO!JULGO, NOS TEilL!OS DO § 50 DO 

" 
t 

• 
• 

ARTIGO 30 DA LEI ORGÂNICA DOS MUNIC!PIOS, 
A SEGUINTE LEI: 

,• " 

., • 

Artigo lº � Fica liberada no JtlunicÍpio .de 
Caraguatatuba, abrangendO também as praias, a exploração• 

• 

de comérciO ambulante, para a venda de 'produtos alimentí-
cios· e bebidas não alcoólicas, conforme d�spostp nesta 

' 1 Lei. , 

- • 
" Artigo 2º - Para se valer do benefício t 

' 

desta Lei o interessado d�Verá preencher os seguintes re-
• • 

quisi tos: 
•. 

' ' . 

,, 
·�l:.... ser eleitor .ino J,'iunicÍpio quite com 

" 
a 

Justiça•Eleitoral· 
. ' .. 

2 em se. trat�ndo �e menor de.idade, de-
' . . , verá apresentar o títulô de el'ei tor de seu psi ou respon-

..... � '"'· . 
, . • , . ; > savel.l�gal, quite com � JUstiçá 

' 
El.ei torai;. e ainda decl� 

. . . - �· . r,.. ' .'... 1 raça� db mesrnb conco'rdand.o com o trabaJho que executará; 

• 

' . ' 
�, . 
�� -

duto vestindo ., 

" ' 
.. 

• • 

·cl<pal. ," ' ,· .
, ' 

. - ' 
. 

' ,. ' 
" 

3 ·- apresentar-se durante a vênda a'Q p;.o-
• • • 

guerda-p9 rigorosamente limpo; • 

.. 
' ... . . . ; 4 - p1ortãr c�rtei!'.a de' saude atualizada; 

5 -\ca�astrar-se .junto à Fr;f.e\i tt<.ra Iliuni0 
,· 

. ·• ' 
' • • 

' . . . . 

P�ttigo JQ - São obrie;açõe:s do ambul'arite: 
.. .1 - comercializar some1:.te mercadorias e.ê. 

. 
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' ·pecificadas no alvará de licença e executar a atividàde 

rios limites do local e horário determinados; 

2 - acatar a orientação dB fiscalização 
'municipal, exibindo,quando necessário, o respectivo al-

, vará· • 

3 - efetuar nos prazos determinados 

pagamento dos tributos devidos à fazenda municipal; 

o 

4 - portar o alvará e o crachá de iden-

tificação fbrnecidos pela Prefeitura Municipal; 
•' 

5 - respeitar a distancia de 100 (cem ) 

metros dos q"uiosques ou "traillersº instalados nas praias; 

6 - obedecer aos preços tabelados pela ' 

Prefeitura Municipal; 

7 - respeitar os horários e locais deter-

., minados. 

Artigo 4º � A não-obediência ao disposto• 

n esta Lei implicará na cassação da licença e apreensao 

dos produtos. 

Artigo 5º - A autorização para o comércio 

ambulante é em caráter pessoal e intransferível, servindo 

exclusivamente para o fim nela indicado. 

Artigo 6º - O Poder Executivo, no prazo' 

de 15 (quinze) dias da publicação desta Lei, se entender' 

necessário, procederá à sua regulamentação. 

Artigo 7º - Esta Lei entra em vigor na da 

ta de ·sua publicação, 

rio. 

Gabinete da 

VER .  JÓSt 
Presidente 

Publicada e registrada n� data supra. 

ões em centrá-
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Secret1iria da câmara Municipal, aos ).bde março de 1987, 

. 
• 

• 

• 

--��-A.parecida do N1&clmente 

• 
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